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Excelentissimo Sr. Presidente,
Nobres Vereadores:

Anténio Rodrigues Filho, no uso de suas atribuicbes regimentais,
vem perante Vossa Exceléncia, ouvido o Douto Plenario, fazer a seguinte
Indicagao:

Devido a distancia do bairro de Boracéia em relagdo ao Centro de
Bertioga, Moradores do Local tem encontrado varias dificuldades para que
seus anseios sejam atendidos. Entre eles esta o fato de que a manutencgéao
do referido local muitas vezes ndo é feita de maneira adequada, pois o
deslocamento ndo s6 de equipamentos, mas também de materiais diversos
ndo é operagao de facil execugédo.

Isto posto, indico ao Sr Prefeito do Municipio de Bertioga que
determine aos setores competentes da municipalidade, estudos no intuito
de prover o bairro de Boracéia de uma administragdo regional e assim
proporcionar aos moradores do local melhores condigdes de vida.

Consulto o Douto Plenario, no tocante a permisséo de envio de oficio
ao Executivo Municipal, dando conta ao mesmo do teor desta situacao.

Observados os preceitos regimentais, esta é a Indicagéo que vai
devidamente subscrita.
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